L E I   N.º   4 6 0,   DE   22/10/73

Dispõe sobre a criação da FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE TIMÓTEO – FAST. E dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I: -

CAPÍTULO I

Da competência e estrutura administrativa da FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE TIMÓTEO – FAST.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir, por Decreto, a Fundação de ação Social de Timóteo – Fast., com sede neste Município Foro de Coronel Fabriciano e vinculada à Prefeitura Municipal de Timóteo.

At. 2º - À Fundação compete:

I – equacionar e encaminhar a correta solução dos problemas jurídico, de saúde, assistência e promocional, no Município, sendo sua duração por prazo indeterminado;

II – incorporar, com prévia autorização do Conselho de Curadores, instituições que se dediquem a assuntos de saúde e assistência social, na mesma área geográfica, ou com elas firmar convênio;

III – encampar, manter e ampliar o atual serviço de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Timóteo, sem solução de continuidade;

IV – planejar e executar atividades, entre outras, de assistência  materno-infantil, ao menor abandonado, à velhice desamparada e à mãe solteira;

V – exercer, por delegação, atividades educacionais;

VI – executar, promover e orientar medidas preventivas, dirigidas ao ambiente e aos agentes das doenças;

VII – planejar e executar atividades industriais, hortigranjeiras e de prestação de serviços, sem desvirtuar sua finalidade precípua, buscando alcançar sua auto-suficiência financeira, parcial ou total.

CAPÍTULO II

Do Estatuto da Fundação

Art. 3º - A Fundação reger-se-á por estatuto próprio, que o Prefeito aprovará por Decreto.

Art. 4º - A Fundação adquirirá personalidade jurídica mediante a inscrição, no registro competente, de seu ato constitutivo, bem como de seu estatuto e do Decreto que o aprovar.

Art. 5º - O Prefeito designará o representante do Município para os atos constitutivos da Fundação, inclusive os que forem necessários à integração de bens e direitos, bem como quaisquer outras providências que visem a constituição do patrimônio inicial da entidade.

CAPÍTULO III

Do Patrimônio da Fundação

Art. 6º - O Patrimônio da Fundação será constituído:

I – pelos bens pertencentes ao Município e atualmente ocupados, utilizados ou ministrados pelo Serviço de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Timóteo, cuja doação fica autorizada por esta Lei;

II – por transferência à dotação orçamentária da Fundação, de créditos, dotações e subvenções destinadas ao referido serviço ou à realização de seu objetivo;

III – por dotações orçamentárias destinadas à manutenção e expansão da Fundação, obrigatoriamente consignadas em seu favor, específica e anualmente, no orçamento da Prefeitura;

IV – por dotações, subvenções e auxílios que lhe forem concedidos ou destinados pela União, Estado ou Município, por particulares, entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais;

V – por direitos e rendas de seus bens e serviços;

VI – por bens imóveis constantes da relação anexa e ainda bens móveis a serem inventariados, pertencentes atualmente à Prefeitura Municipal de Timóteo.

Art. 7º - A fundação elaborará, anualmente, o seu orçamento que será fiscalizado pelo Ministério Público, nos termos do código de Processo Civil.

Art. 8º - Os bens, rendas e serviços da Fundação são isentos de  tributação Municipal.

Art. 9º - Os bens e direitos da Fundação somente poderão ser utilizados na realização dos objetivos da entidade, previstos nesta lei, sendo-lhes permitida, todavia, a alienação de bens e a cessão de direitos para obtenção de rendas, mediante a prévia autorização do Prefeito Municipal, sujeita à homologação do Conselho de Curadores.

Art. 10 – No caso de extinguir-se a Fundação, seu patrimônio reverter-se-á aos primitivos proprietários e, os devolvidos ao Município, somente poderão ser utilizados em obras de assistência social.

CAPÍTULO IV

Da Administração da Fundação

Art. 11 – A Fundação será administrada pelos seguintes órgãos:

I – conselho de Curadores;

II – Conselho Fiscal.

Art. 12 – A Gerência Administrativa da Fundação será exercida por um Diretor Geral, cargo de confiança a ser prevido pelo Prefeito Municipal, em comissão, “ad referendum” do Conselho de Curadores.

§ 1º - O cargo de Diretor Geral é incompatível com outros cargos de natureza política e decorrentes de eleição popular.

§ 2º - O Diretor Geral é demissível “ad nutum” e sua remuneração é fixada pelo Conselho de Curadores.

Art. 13 – O Conselho de Curadores, órgão supremo da Fundação que não é remunerada, constituir-se-á de:

I – O Prefeito Municipal seu presidente, que nomeará o presidente da Fundação;

II – Um representante da maioria da Câmara Municipal de Timóteo;

III – Um representante da minoria da Câmara Municipal de Timóteo;

IV – Um representante do Poder Judiciário;

V – Um representante do Ministério Público;

VI – Um representante da Cia. Aços Especiais Itabira;

VII – Um representante da Associação Comercial de Timóteo;

VIII – Um representante da Cooperativa Regional Agropecuária;

IX – Um representante da Assistência Social local;

X – Um representante do Lions Clube de Timóteo;

XI – Um representante do Rotary Club de Coronel Fabriciano-Timóteo;

XII – Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos local;

XIII – Um representante do Sindicato dos Rodoviários;

XIV – Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais local;

§ 1º - Cada membro do Conselho de Curadores exercerá o mandato de 4 (quatro) anos.

§ 2º - As vagas que ocorrerem no Conselho de Curadores serão preenchidas mediantes lista tríplice organizada pelas entidades referidas neste artigo.

§ 3º - O Diretor Geral e os integrantes do Conselho de Curadores e do Conselho Fiscal, tomarão posse perante o Prefeito Municipal.

§ 4º - O Conselho de Curadores terá um vice-presidente eleito por maioria absoluta entre seus membros. 

Art. 14 – O Conselho de Curadores reunir-se-á, ordinariamente de dois em dois meses, ou extraordinariamente, por convocação de seu presidente, ou  pela maioria simples, com a presença de 8 (oito) membros, no mínimo, e deliberará por maioria de seus componentes.

Parágrafo Único -  O presidente, além  do voto ordinário, terá o desempate.

Art. 15 – O  Presidente da Fundação a representará ativa ou passivamente, em  juízo ou fora dele.

Art. 16 – Ao Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros e respectivos suplentes, compete emitir parecer sobre toda movimentação financeira da Fundação, inclusive as prestações de Contas do Diretor Geral.

Parágrafo Único -  O Contador Geral da Prefeitura será membro nato do Conselho Fiscal.  Os demais serão designados pelo Prefeito Municipal.

CAPÍTULO V

Da Administração Financeira

Art. 17 – Serão depositadas em estabelecimentos pertencentes ou vinculados ao Governo Federal ou ao Estado de Minas Gerais, as importâncias das dotações orçamentárias, dos créditos, das subvenções ou quaisquer rendimento que forem atribuídos à Fundação.

Art. 18 – O exercício financeiro da Fundação coincidirá com o ano civil.

Art.19 – A fundação elaborará, até 31 de agosto de cada ano o seu orçamento, que será apresentado ao órgão do Ministério Público da Comarca para homologação.

CAPÍTULO VI

Dos Órgãos e de sua Competência

Art. 20 – Ao Conselho de Curadores compete:

I – Deliberar sobre aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis e cessão de direitos;

II – Deliberar sobre incorporação de instituições ou serviços;

III – Deliberar sobre as prestações de contas do Diretor Geral, bem assim dos balanços gerais;

IV – Propor a extinção da Fundação;

V – Aprovar o Regimento Interno e respectivas modificações;

VI – Aprovar o estatuto da Fundação e suas modificações;

VII – Aprovar os planos gerais ou plurianuais de investimentos, bem como os respectivos cronogramas de execução;

VIII – Aprovar o orçamento anual;

IX – Aprovar a criação ou extinção de serviços de saúde ou assistência;

X – Aprovar convênios ou contratos que tenha, por objetivo a prestação de serviços por organizações ou entidades de assistência médico-hospitalar;

XI – Aprovar os contratos relativos a prestação de serviços técnicos à Fundação, por firmas ou especialistas;

XII – Aprovar o regulamento de organização geral e suas modificações;

XIII – Aprovar o regulamento de pessoal, inclusive o quadro de classes e respectivo número de cargos e ainda de valores dos salários e gratificações e suas modificações;

XIV – Aprovar a criação de cargos e/ou funções, bem como suas extinções;

XV – Aprovar os critérios de classificação de beneficiários da Fundação e de sua participação no custo de serviços;

XVI – Aprovar os balancetes mensais de despesas, a serem apresentados pelo Diretor Geral, com parecer do Conselho Fiscal;

XVII – Aprovar os critérios de remuneração de serviços a serem prestados pela Fundação;

XVIII – Opinar sobre as requisições de servidores;

XIX – Apreciar o relatório anual das atividades da Fundação;

XX – Autorizar a abertura de créditos suplementares e especiais, obedecido o disposto sobre a matéria para as entidades de Direito Público;

XXI – Homologar os créditos extraordinários, obedecido o disposto sobre a matéria para as entidades de Direito Público;

XXII – Controlar a execução dos planos e programas de trabalho da Fundação, através de relatório, análises e observação direta, recomendado ou determinado o que convier ao aperfeiçoamento da Fundação ou realização de seus objetivos;

XXIII – Estabelecer normas, em face de omissão das disposições aplicáveis à Fundação;

XXIV – Manter-se a par, com a colaboração direta do Conselho Fiscal, da situação financeira, patrimonial e orçamentária da Fundação e determinar as medidas de acordo que couberem;

XXV -  Pronunciar-se sobre qualquer assunto que lhe for submetido pelo Diretor Geral;

XXVI – Estabelecer a remuneração do Diretor Geral;

XXVII – Julgar recursos;

XXVIII – Estabelecer as demais atribuições decorrentes do estatuto da Fundação e as que lhe venham a ser conferidas em Lei;

XXIX – Submeter ao Prefeito Municipal os assuntos que incidem na competência deste;

XXX – Baixar Resoluções.

Art. 21 – Ao Prefeito Municipal compete:

I -  Convocar a presidir o Conselho de Curadores;

II – Nomear os membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes;

III – Nomear o Diretor Geral, com aprovação do Conselho de Curadores;

IV – Instituir por Decreto o Estatuto da Fundação e sugerir modificações;

V – Instituir por Decreto os planos gerais ou plurianuais de investimentos;

VI – Instituir por Decreto o orçamento originário da Fundação;

VII – Instituir por Decreto o Patrimônio originário da Fundação e a cessão de direito em seu favor;

VIII – Instituir por Decreto a incorporação de instituições ou serviços, em benefício da Fundação;

IX – Vetar a resolução do Conselho de Curadores que considerar contrária ao interesse da Fundação;

Parágrafo Único – Nos casos de que tratam os itens II, V e VIII, os atos do Prefeito Municipal serão precedidos, sob pena de nulidade, de parecer favorável do Conselho de Curadores, aprovados em Resolução, pela maioria de seu membros.

Art. 22 – Ao Diretor Geral Compete:

I – Exercer a administração executiva da Fundação;

II – Praticar os atos de organização, direção, orientação, fiscalização e controle que assegurem a oportuna e eficiente execução dos planos e programa de trabalho da Fundação;

III – Admitir, movimentar, dispensar ou demitir pessoal, bem como conceder-lhes férias de licenças;

IV – Fazer o provimento de cargos em comissão;

V – Dar posse aos servidores;

VI – Aplicar sanções disciplinares ou denegá-las, salvo a de demissão;

VII – Submeter ao Conselho de Curadores, para parecer, aprovação ou homologação deste:

a) proposta de aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis e a cessão de direitos;

b) proposta de incorporação de instituições e/ou serviços;

c) os balancetes, os balanços gerais e as contas mensais e anuais;

d) propor as modificações do Estatuto da Fundação e, acaso aprovadas, levar ao conhecimento do órgão do Ministério Público para homologação;

e) os convênios ou contratos, sejam quais forem seus objetos;

f) o regulamento de organização geral e suas modificações;

g) o regulamento de pessoal, inclusive o quadro de classes e respectivo número de cargos e ainda os valores dos salários e gratificações e suas modificações;

h) os critérios de classificação dos beneficiários da Fundação e de sua participação no custo de serviços;

j) os critérios de remuneração dos serviços a serem prestados pela Fundação;

k) a requisição do servidor;

l) o relatório das atividades da Fundação.

VIII – Abrir contas em estabelecimentos bancários vinculados ao Governo Federal ou Estadual, e movimentar os fundos da Entidade, observando o Regulamento;

IX – Assegurar a normalidade da escrituração e controle contábil;

X – Firmar convênios ou contratos para aquisição de bens, materiais e equipamentos para a execução de obras, e/ou serviços;

XI – Defender o patrimônio da Fundação;

XII – Propor a alienação de material desnecessário e inservível;

XIII – Autorizar as despesas e pagamentos;

XIV – Assinar, juntamente com o Chefe de Administração, os cheques sacados contra a conta bancária movimentada pela Fundação;

XV – Determinar os estudos que estabeleçam os critérios e os custos dos serviços a serem prestados pela Fundação, bem como a participação dos beneficiários nestes custos;

XVI – Promover as medidas espropriatórias que as fizerem necessárias;

XVII – Autorizar a aquisição de material, observadas as regras de licitação, obedecido o disposto sobre a matéria para os Municípios;

XVIII – Determinar a abertura de inquéritos ou processos administrativos;

XIX – Analisar os relatórios de execução e, com base na análise, determinar providências de acerto, se for o caso;

XX – Autorizar a prestação de serviço extraordinário;

XXI – Baixar portarias, instruções e ordem de serviço;

XXII – Propor ao Conselho de Curadores a abertura de créditos extraordinários;

XXIII – Abrir créditos suplementares autorizados, se for o caso, ou solicitar  essa medida ao Conselho de Curadores;

XXIV – Solicitar  créditos especiais ao Conselho de Curadores;

XXV – Determinar a abertura de concurso público ou a realização de exame de habilitação e homologá-los;

XXVI – Assinar as certidões elaboradas e visadas pelo órgão competente;

XXVII – Julgar recursos e pedidos e reconsideração;

XXVIII – Indicar seu substituto eventual;

XXIX – Participar das reuniões do Conselho de Curadores, quando convocado;

XXX – Delegar competência para preferir despachos decisórios, revogando-a a seu critério.

Art. 23 – A Assembléia Geral, constituída pelo Conselho de Curadores e, a juízo deste, por  contribuintes, colaboradores e doadores beneméritos, será convocada pelo Presidente da Fundação e terá, fundamentalmente, a incumbência de:

I – Avaliar o trabalho anual da Fundação e fazer recomendações;

II – Propor o que possa fortalecer o patrimônio da Fundação.

CAPÍTULO VII

Dos Servidores da Fundação

Art. 24 - A relação de emprego do pessoal da Fundação será regida pela Legislação Trabalhista e pelo regulamento de pessoal.

§ 1º - Servidores municipais poderão ser postos á disposição da Fundação, em caráter provisório, mediante requisição fundamentada pelo Diretor Geral ao Prefeito Municipal;

§ 2º - Poderá ser integrado ou admitido no quadro de pessoal da Fundação o funcionário de entidade de assistência social que ela incorporar.

CAPÍTULO VIII

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 25 – Os atuais serviços de Assistência Social continuam a ser mantidos pela Prefeitura Municipal de Timóteo, até constituição definitiva da Fundação, quando passam a ser regidos por esta.

Art. 26 – A gestão do Conselho de Curadores coincide sempre com a do Prefeito Municipal, isto é, será de 4 (quatro) anos, mas terminará 15 (quinze) dias antes da transferência de cargo do Prefeito.

Art. 27 – Os atestados de pobreza para fins judiciais serão, nos termos da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, assinados pelo Prefeito Municipal.

Art. 28 – Para cobrir as despesas decorrentes da implantação da Fundação, fica autorizado o Executivo Municipal no corrente exercício, a abrir crédito adicional especial de Cr$-50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros), podendo utilizar como fonte de recursos os resultados de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, ou, ainda, excesso de arrecadação que porventura se verificar.

Art. 29 – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de outubro de 1973

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

João Bosco de Castro Araújo

Secretário de Educação, saúde e Assistência Social
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